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- Não se deve colocar a mão na máscara, no nariz, na boca 
ou nos olhos;

- A máscara usada deve ser colocada dentro de um saco 
plástico para que seja higienizada a seguir;

* O colaborador deve usar uniforme limpo e exclusivo nas 
dependências do estabelecimento, ou roupa diferente daquela 
utilizada no trajeto. Também é desejável que sejam trocados 
ou higienizados os sapatos, antes do atendimento ao público

* Orientar os consumidores sobre a importância da desin-
fecção das mãos por álcool gel e a lavagem com água e sabão;

* Propagar a relevância e efetividade do cuidado com 
higiene das mãos, orientando que seja feito com frequência;

* Disponibilizar álcool em gel 70% para uso obrigatório na 
higienização das mãos. O produto deve estar em local visível e 
de fácil acesso e bem sinalizado;

* Sempre que necessário, manter um colaborador na porta 
do estabelecimento, organizando a entrada, para evitar acesso 
quando a lotação estiver acima de 20% da capacidade do 
estabelecimento no caso da Cidade de São Paulo se encontrar 
na classificação laranja no Plano São Paulo, 40% se estiver na 
classificação amarela e 60% se estiver na classificação verde;

* Realizar campanhas de marketing ressaltando a seguran-
ça que o shopping irá oferecer ao consumidor;

* Procurar destacar medidas de cuidado e higiene que o 
shopping está fazendo, buscando gerar essa confiança no con-
sumidor. Evitar campanhas com apelo emocional, que possam 
gerar aglomeração em um único dia e horário;

* Ter atenção com a comunicação sobre a reabertura. O 
momento é delicado e a mensagem de empatia e cuidado ao 
cliente deve ser priorizada;

* Valorizar e divulgar campanhas de saúde pública. Utilizar 
os espaços físicos, os canais de comunicação do Shopping e as 
redes sociais para propagar informações e campanhas públicas 
de saúde e higiene.

* Funcionários do shopping que estejam no grupo de risco 
devem permanecer em home office;

* Manter colaboradores que estão no grupo de risco atu-
ando com trabalho remoto e orientar que seus lojistas façam o 
mesmo, caso os tenham em seu quadro de funcionários;

* Manter todos os canais de comunicação da empresa 
abertos e com rápido atendimento. Utilizar uma comunicação 
eficiente para informar os horários de abertura e tirar dúvidas 
dos consumidores sobre as medidas de proteção adotadas 
pelos shoppings. As redes sociais funcionam bem neste caso;

* Manter uma comunicação clara e eficiente com seus 
funcionários, lojistas e clientes. Promover um canal de comuni-
cação frequente e assertivo com orientações de saúde e bem-
-estar e envolva os lojistas nessas comunicações;

* Utilizar os canais online do shopping para orientar os 
consumidores e incentivar que somente saiam de casa quando 
necessário, reduzindo a exposição desnecessária. Incentivar as 
compras online e retiradas por drive-thru;

* Enfatizar para todos os lojistas do empreendimento, 
que estes devem seguir todas as orientações do protocolo de 
abertura do comercio, elaborado em parceria com as entidades 
do varejo.

* Orientação para a definição do retorno dos colaboradores 
às atividades presenciais, devem ser observados os seguintes 
itens como impeditivos:

- Empregados pertencentes ao grupo de risco;
- Empregados que tiveram contato com pacientes infecta-

dos ou com suspeita do COVID-19 nos últimos 7 dias;
- Empregados que tenham sintomas sugestivos de estarem 

contaminados por COVID-19;
- Empregados que possuam filhos incapazes e que, para 

cumprir o expediente, dependam do funcionamento de creches 
ou escolas que ainda não tenham retomado as atividades;

5. Compromisso para testagem de colaboradores e clientes
* Para a volta ao trabalho presencial, os colaboradores 

devem confirmar se respeitaram as regras de isolamento social 
e informar se foram expostos a algum caso confirmado ou sus-
peito de COVID-19. Caso as respostas suscitem alguma dúvida, 
a empresa deverá manter o colaborador fora de contato com os 
colegas e clientes;

* Utilizar termômetros sem contato para aferir temperatura 
dos funcionários e clientes que ingressarem ao Shopping. Quem 
estiver com temperatura acima de 37,2° e/ou mostrar sintomas 
e gripe/resfriado será orientado a buscar ajuda médica;

* Quando um colaborador for identificado como infectado, 
recomenda-se a testagem dos demais colaboradores, especial-
mente daqueles que tiveram sintomas da COVID-19, sendo re-
comendado, caso possível, a testagem de todos os empregados 
da empresa ou firma ou a testagem amostral dos empregados;

* Definir o responsável pelo acompanhamento dos casos 
suspeitos e confirmados, com sistematização de informações 
ao quadro de funcionários, para que sejam tomadas as devidas 
providencias e observado se há risco de contágio de outros 
colaboradores.

6. Horários alternativos de funcionamento
* O shopping e todas as lojas nele estabelecidas deverão 

funcionar entre 16h e 20h durante a fase 2 – laranja. Conforme 
evolução pelo Plano SP, poderá ser alterado o horário de funcio-
namento, de acordo com o regulamento municipal. É respon-
sabilidade da empresa acompanhar e respeitar as regras mu-
nicipais sobre o horário de funcionamento do estabelecimento.

* O shopping poderá adotar alternativamente o horário de 
funcionamento entre as 6h e 10h.

7. Redução do expediente
* Deverão ser estabelecidas as jornadas de trabalhado 

compatíveis com os horários reduzidos de funcionamento, 
procurando não causar concentração de colaboradores no 
estabelecimento.

8. Protocolo de fiscalização e monitoramento do próprio 
setor (autotutela)

* A entidade representativa do setor deverá informar a 
todos os seus representados sobre os protocolos a serem segui-
dos e apoiar sua implementação;

* É desejável que o shopping distribua para todos os lojis-
tas do empreendimento as orientações do protocolo de abertu-
ra do comércio, e explique que cada lojista deve segui-las.

* É importante manter comunicação contínua com seus 
associados, esclarecendo dúvidas e estimulando a continuidade 
das medidas enquanto durar a pandemia.

9. Esquema de apoio para colaboradores que não tenham 
quem cuide de seus dependentes incapazes no período em que 
estiverem fechadas as creches, escolas e abrigos.

* Permitir o trabalho no sistema de teletrabalho para 
empregados que não tenham quem cuide de seus dependentes 
incapazes no período em que estiverem fechadas as creches, es-
colas ou abrigos, sendo que, se não for possível o teletrabalho, 
o empregador deverá acordar com o empregado, uma forma 
alternativa de manutenção do emprego, podendo, para tal, 
utilizar os recursos previstos na legislação federal atualmente 
vigente;

* Se possível, o empregador poderá disponibilizar maneiras 
alternativas de viabilizar a presença do empregado ao local de 
trabalho, facilitando a possibilidade do menor ser guardado 
por outra pessoa durante o expediente da mãe ou responsável.

PORTARIA 630, DE 10 DE JUNHO DE 2020

PROCESSO SEI Nº 6110.2020/0012256-8
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor MARCOS PAVAN SCHWARZ, RF 

60.032.688, a pedido e a partir de 30/04/2020, do cargo de 
Diretor de Divisão Técnica, Ref. DAS-12, da Gerência de Serviços 
Complementares, do Departamento Administrativo-Financeiro, 
da Autarquia Hospitalar Municipal Regional Leste, da Secretaria 

Municipal da Saúde, constante dos Decretos 42.098/02, artigo 
2º, inciso I, e 47.107/06.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
junho de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 631, DE 10 DE JUNHO DE 2020

PROCESSO SEI Nº 6010.2020/0001626-8
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Tornar insubsistente o item 4 do Título de Nomeação 382-

PREF., de 08 de junho de 2020, publicado no DOC de 09 de 
junho de 2020, vaga 13585.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
junho de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 APOSTILA DA PORTARIA 151/2020-SGM, 
PUBLICADA NO DOC DE 05.06.2020

PROCESSO SEI Nº 6011.2020/0002635-8
É a Portaria em referência apostilada para consignar que 

a designação do senhor CHRISTOPHER LOUREIRO KAPAZ, 
RF 859.479.1, para substituir o senhor BRUNNO MOTA DOS 
SANTOS, RF 838.361.8, no cargo de Assessor Especial II, Ref. 
DAS-15, refere-se ao período de 02 a 30 de junho de 2020, e 
não como constou.

RUBENS RIZEK JR., Secretário de Governo Municipal

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
2018-0.073.490-1 - SMSU/GUARDA CIVIL METROPOLI-

TANA - Proposta de Baixa de Bens Patrimoniais Móveis. - À 
Vista dos elementos contidos no presente, as manifestações 
de folhas 116, e nos termos dos artigos 18 a 20 do Decreto 
53.484/12, consideradas suas alterações, AUTORIZO, obser-
vadas a Portaria 035/SMSU-G/2017, de 06 de julho de 2017, 
a baixa dos seguintes bens: 01 (um) Par de Algemas marca 
German, número de série: GCM 4090, por se tratar de bens 
furtados e irrecuperáveis.

2018-0.053.048-6 - SMSU/GUARDA CIVIL METROPOLI-
TANA - Proposta de Baixa de Bens Patrimoniais Móveis. - À 
Vista dos elementos contidos no presente, as manifestações 
de folhas 127, e nos termos dos artigos 18 a 20 do Decreto 
53.484/12, consideradas suas alterações, AUTORIZO, obser-
vadas a Portaria 035/SMSU-G/2017, de 06 de julho de 2017, 
a baixa dos seguintes bens: 01 (um) Revolver marca Rossi, 
calibre 38, número de série: E141773 e 12 (doze) Munições 
marca CBC, número de série: BLN07, por se tratar de bens 
roubados e irrecuperáveis.

 DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
6029.2020/0000195-7 - Secretaria Municipal de Segu-

rança Urbana. - Multa viatura 2016. - À vista dos elementos 
constantes no presente, em especial na manifestação da As-
sessoria Jurídica desta Pasta, que adoto como razão de decidir, 
INDEFIRO, o pedido da empresa CS BRASIL FROTAS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 27.595.780/0001-16 de ressarcimento 
no valor de R$ 127,68 (cento e vinte e sete reais e sessenta 
e oito centavos) pela não identificação do servidor condutor 
junto ao DETRAN na infração de trânsito cometida pela viatura 
de placas GDP 5233, ocorrida no dia 10 de maio de 2016 às 
05h:12min, tendo em vista a falta de documentos hábeis para 
comprovar o ocorrido.

6029.2020/0008044-0 - Secretaria Municipal Segurança 
Urbana. - Atestado de Capacitação Técnica. - No exercício da 
competência conferida a mim pela Portaria 35/SMSU/2017, à 
vista dos elementos constantes dos autos e da manifestação 
do Fiscal do Contrato e do parecer da Assessoria Jurídica, 
AUTORIZO nos termos do inciso V, do art. 4º, do Decreto 
Municipal 54.873/2014, a emissão do Atestado de Capacidade 
Técnica em nome da empresa D2N Veículos Ltda.-EPP, ins-
crita no CNPJ 07.117.334/0001-99, referente ao processo SEI 
6029.2018/0000266-6, cujo objeto é a prestação de serviços 
de locação de 45 (quarenta e cinco) veículos automotores 
para uso da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, con-
forme especificações técnicas constantes no anexo I do termo 
de referência do Edital do Pregão 010/SMSU/2019, mediante 
o recolhimento de preço público, constante no Decreto 
Municipal 59.160 de 26 de dezembro de 2019 no item 10.1.2 
– código 8288.

 DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TRABALHO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DESPACHO DA SECRETÁRIA
6021.2018/0040123-0
I – No exercício da competência que me foi confiada 

por Lei Municipal n. 13.164/2001, e à vista dos elementos de 
convicção contidos no presente, em especial, a manifestação da 
chefe de gabinete, bem como o parecer da Assessoria Jurídica 
desta Pasta, que ora acolho e adoto como razão de decidir, com 
fundamento no Estatuto do Servidor Público do Município e 
da Orientação Normativa PREF n. 1/2009, INDEFIRO o pedido 
formulado pelo servidor MARCO ANTONIO FERNANDES 
SOARES, RF 807.322.8, no que se refere à conversão da pe-
nalidade de suspensão de 30 (trinta) dias que lhe foi imposta, 
conforme Portaria n. 12/2020 - SMJ.G, em multa, por não preen-
cher os requisitos legais.

II – Outrossim, AUTORIZO a vista dos autos nos termos do 
Parágrafo Único do inciso I do artigo 49 da Portaria Conjunta n. 
001/SMG/SMIT/2018.

 FUNDAÇÃO PAULISTANA DE 
EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DIRETOR GERAL

 SEI 8110.2020/0000298-3
INTERESSADO: FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO, 

TECNOLOGIA E CULTURA.
ASSUNTO: Aquisição de materiais de consumo para as 

aulas práticas de módulo II e III dos cursos de Análises Clínicas 
e Hemoterapia, conforme termo de referência anexo ao pedido 
inicial. Pregão Eletrônico.

I - À vista da instrução do presente processo, em confor-
midade com a Lei Municipal nº. 13.278/2002, os Decretos Mu-
nicipais nº 44.279/2003 e n° 46.662/2005, as Leis Federais nº. 

10.520/2002 e nº. 8.666/1993, e demais normas complemen-
tares, APROVO a minuta do edital anexa sob documento SEI 
029743447e AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório, 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando aquisição de 
materiais de consumo para as aulas práticas de módulo II e III 
dos cursos de Análises Clínicas e Hemoterapia, conforme termo 
de referência anexo ao pedido inicial, para atender necessidade 
da Escola Municipal de Educação Profissional de Saúde Pública 
Professor Makiguti.

II - Todo procedimento licitatório deverá ser acompanhado 
e fiscalizado pela Comissão Permanente de Licitação, instituída 
pela Portaria 043/FUNDATEC/2019.

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PORTARIA Nº 031/SMDHC/2020
ANA CLAUDIA CARLETTO, Secretária Municipal de Direitos 

Humanos e Cidadania, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 43.233, de 

22 de maio de 2003, que dispõe sobre os procedimentos de 
apuração preliminar, e

CONSIDERANDO a necessidade da substituição de mem-
bro da COMISSÃO DE APURAÇÃO PRELIMINAR - CAP, desta 
Secretaria,

CONSIDERANDO a Portaria nº 029/SMDHC/2020, que 
estabeleceu nova composição à CAP em 06 de maio de 2020;

RESOLVE: 
Art. 1ºALTERAR a composição da Comissão de Apuração 

Preliminar - CAP - SMDHC, em caráter permanente, a qual 
atuará em procedimentos disciplinares de apuração preliminar, 
instaurados e a instaurar, no âmbito desta Pasta. 

Art. 2º A CAP - SMDHC passará a ter a seguinte compo-
sição:

1. Presidente: Marcelo Almeida Pereira, RF nº 780.327-3; 
MEMBROS:
2. Fausto Peixoto Shiraiwa, RF nº 843.384-4;
3.Helen Lima, RF nº 843.693-2. 
Art. 3º      Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação revogando a Portaria nº 029/SMDHC/2020.

 PROCESSO Nº 6074.2019/0002956-1
Assunto: Despesas de Exercícios Anteriores - DEA -  Forne-

cimento de água e tratamento de esgoto pela Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo SABESP, para aten-
der a Casa de Passagem da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania – SMDHC

Despacho Ratificação
1.Em face dos elementos constantes que instruem o pre-

sente, nos termos dos artigos 2º e 3º do Decreto nº 57.630 de 
17 de março de 2017, RATIFICO as Despesas de Exercícios An-
teriores da U.O 34.10, no montante de R$ 508,27 (quinhentos e 
oito reais e vinte e sete centavos) conforme abaixo relacionado:

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO – SABESP, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
43.776.517/0001-80, para pagamento de prestação dos ser-
viços de água e esgoto, à Casa de Passagem da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, situada à Rua 
Doutor Bacelar n. 22, Vila Clementino, CEP 04026-000, São 
Paulo - SP,  correspondente ao mês de referência julho/2019,  
doc. SEI 021490585.

2. Para fazer face às Despesas de Exercícios Anteriores 
supra relacionadas, nos termos do artigo 27º do Decreto nº 
59.171 de 10 de janeiro de 2020, AUTORIZO as providências 
de readequação orçamentária junto a CGO - Coordenadoria do 
Orçamento da Secretaria Municipal da Fazenda, acolhendo a 
indicação das dotações prescindíveis relacionadas nos PMO – 
Pedidos de Movimentações Orçamentárias (SEI n° ) constante 
do presente processo.

 PROCESSO Nº 6013.2017/0000801-0
ASSUNTO: Reembolso ao Órgão Cedente – Mariana Brito 

- Exercício de 2020
Despacho Autorizatório
1.À vista dos elementos contidos no presente, em es-

pecial a informação da Supervisão de Gestão de Pessoas 
sob o documento SEI nº 013531964, e Nota de Reserva n° 
31.134/2020 (029254985, 029467098), para a emissão da 
Nota Empenho no valor estimado de R$ 23.333,00 (vinte e 
três mil e trezentos e trinta e três reais), a favor da SECRETA-
RIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ/
MF nº 05.510.958/0001-46, objetivando o reembolso de 
remuneração relativo à cessão da servidora MARIANA BRITO, 
para o período de 01/01/2020 a 27/04/2020, cedido à PMSP 
para prestar serviços na Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania, do Município, em conformidade com a 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, Decreto Federal nº 
4.050/2001 de 12 de dezembro de 2001 e Decreto Municipal 
nº 48.461 de 22 de junho de 2007 e tendo em vista a publi-
cação da Lei Orçamentária Anual – LOA nº 17.253, de 26 de 
dezembro de 2019 e Decreto n° 59.171/2020.

2.AUTORIZO  a emissão da correspondente Nota 
de Empenho, onerando a dotação orçamentária nº 
34.10.14.122.3024.2.100.31.90.96.00-00 - Administração da 
Unidade - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado, 
no valor estimado de R$ 23.333,00 (vinte e três mil e trezentos 
e trinta e três reais), , respeitando o princípio da anualidade or-
çamentária, autorizando-se o cancelamento de eventuais saldos 
de reserva e empenho;

3.AUTORIZO, a emissão das Notas de Liquidação e Paga-
mento, com fundamento no Art. 64 da Lei nº 4.320/64;

 GESTÃO
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 PROCESSO SEI Nº 6013.2020/0003446-7
Processo Especial de Adiantamento e sua Prestação 

de Contas – JUNHO/2020.
DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I – No uso das competências atribuídas pelo Inciso IV do 

artigo 2º da Portaria nº 4/SMG/2018, do Título de Nomeação 
310, de 04 de novembro de 2019, apostilado conforme DOC 
de 07/11/2019 (pág. 3) e à vista das informações contidas nos 
autos do processo, nos documentos sob SEI nº 029693801 e 
seguintes, na conformidade do disposto no Decreto Municipal 
nº 23.639/87, Decreto Municipal nº 29.929/91, Incisos I, II e III 
do Artigo 2º da Lei nº 10.513/88, regulamentado pelos Artigos 
1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 16º, 17º, 18º e 23º do Decreto nº 48.592/07, 
AUTORIZO a emissão das Notas de Reserva, Empenho e Li-
quidação, bem como consequente pagamento do Processo 
Especial de Adiantamento do mês de JUNHO/2020, no valor de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), onerando a dotação orçamentária 
13.10.04.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00 – 96-01, em nome de 
Maria do Carmo Scala – R.F. 316.933.2 – CPF 012.310.478-52, 
ressaltando que a servidora não encontra-se na circunstân-
cia referida no Inc. III do artigo 18 do Decreto Municipal nº 
48.592/07.

 SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPATAMENTO DE ABASTECIMENTO

PORTARIA Nº 06/2020 SMSUB/ABAST
O SECRETARIO EXECUTIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DAS SUBPREFEITURAS, nos termos da Lei n° 13.278/02, do 
Decreto nº 46.662/05, Decreto nº 55.427/14 e Portaria 014/
SMSUB/19, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, através do art. 31 do Decreto nº 58.153/2018, Decreto nº 
58.663/2019 e do art. 17 do Decreto nº 58.596/2019,

RESOLVE:
I- Revogar a Portaria nº 04/2020 SMSUB/ABAST.
II- Constituir a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 

que atuará no âmbito do Departamento de Abastecimento, 
objetivando especialmente o preenchimento de vagas nas áreas 
contidas nos Mercados e Sacolões Municipais, nas Centrais de 
Abastecimentos e nas Feiras Livres da Cidade de São Paulo, 
conforme segue:

Presidente:
Marluce Maria de Paula – RF n.º 742.540-6
Vice-Presidente:
Emanuel Coelho da Silva – RF nº 853.406-3
Membros:
Walter Paulo da Veiga Ferro – RF n.º 541.009-6
Laura de Souza Esteves dos Santos – RF nº 880.486-9
III- Constituir a COMISSÃO DE PREGÃO, que atuará no 

âmbito do Departamento de Abastecimento, objetivando es-
pecialmente o preenchimento de vagas nas áreas contidas nos 
Mercados e Sacolões Municipais, nas Centrais de Abastecimen-
tos e nas Feiras Livres da Cidade de São Paulo, conforme segue:

Pregoeiro:
Marluce Maria de Paula
IV – A Comissão poderá instalar-se com a presença do 

Presidente/Pregoeiro (a) e, 03 (três) Membros/Equipe de Apoio.
V – Os Presidentes/Pregoeiros (as) poderão ser Membros/

Equipe de Apoio quando não exercerem suas funções.
VI – Na ausência do Pregoeiro (a) designado, os demais in-

dicados nesta Comissão poderão assumir os trabalhos a critério 
da Autoridade Competente/Administração.

VII - A designação dos integrantes da Comissão Permanen-
te de Licitação e da Comissão de Pregão é feita sem prejuízo de 
suas atribuições normais junto às Unidades em que trabalham.

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

 DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO

PORTARIA Nº. 07– SMSUB/ABAST
O Secretário Executivo - SMSUB, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas por lei, em especial as contidas no 
Decreto Municipal n.º 58.663 de 15 de março de 2019;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 43.233, de 22 de 
maio de 2003, relativo às disposições a serem observadas para 
os procedimentos de apuração preliminar;

RESOLVE:
Art.1º – Determinar que a Comissão de Apuração Prelimi-

nar – CAP, da SMSUB/ABAST instaure Procedimento de Apura-
ção Preliminar para apurar:

a) Conduta inadequada do Servidor Público ocasionada 
pelo Administrador do Mercador Municipal da Vila Formosa;

b) Apuração da responsabilidade sobre o descumprimento 
do artigo 41.425/2001.

Art.2º - Para essa apuração preliminar, a SMSUB/ABAST/
CAP, deverá obrigatoriamente atuar com os seguintes membros:

Presidente: Emanuel Coelho da Silva – RF: 853.406-3;
Membros: Walter Paulo da Veiga Ferro – RF n.º 541.009-6 e 

Laura de Souza Esteves dos Santos – RF nº 880.486-9;
Art.3º - O prazo para apresentação do relatório é de 20 

(vinte) dias e eventual prorrogação solicitada pela presidência, 
devidamente justificada, dependerá de prévia autorização do 
Titular desta Pasta.

Art.4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 PORTARIA N ° 039/SMSUB/2020
ALEXANDRE MODONEZI, Secretário Municipal das Subpre-

feituras, no uso das atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 59.389, de 30 de 

abril de 2020, que autoriza a cessão de uso, precária e gratuita, 
de espaços e logradouros públicos para a realização, por labo-
ratórios públicos e privados, de exames para Covid-19 por meio 
de “drive-thru”,

RESOLVE:
Art. 1º. Para conceder a cessão de uso, de espaços e logra-

douros, para a realização, por laboratórios públicos e privados, 
de exames para Covid-19 por meio de sistema “drive-thru”, o 
interessado deverá formular requerimento dirigido ao Secretário 
Municipal das Subprefeituras através do e-mail licencaco-
vid-19@smsub.prefeitura.sp.gov.br, contendo, as seguintes 
informações:

I - especificação do espaço ou logradouro onde ocorrerá 
a prestação de serviço com a identificação do local através de 
imóvel ou quadra lindeiro;

II - nome do laboratório, razão social e CNPJ;
III - período e horário da prestação do serviço;
IV - licença de funcionamento do estabelecimento principal, 

bem como a licença sanitária - CMVS;
V - declaração de que o evento não causará prejuízo ao 

acesso ou bloqueio aos equipamentos de saúde do Município 
ou à circulação de veículos de emergência; tampouco obstrução 
total do passeio ou bloqueio ao acesso de vias e de imóveis 
públicos ou particulares;

VI - ciência de que a cessão de uso é precária e gratuita 
nos casos de espaços públicos e logradouros, isentando a Muni-
cipalidade de qualquer responsabilidade decorrente de eventual 
revogação ou cancelamento do evento, e de que vigorará tão 
somente pelo período para o qual foi deferida e exclusivamente 
para fins de realização de exames para Covid-19 por meio de 
“drive-thru”, bem como de que, após esse período, o espaço ou 
logradouro público deverá ser restituído no mesmo estado em 
que foi recebido;

VII – declaração de que o cessionário se responsabiliza 
integralmente por danos ocasionados ao patrimônio público ou 
privado em razão do evento.

Art. 2º. A autorização dar-se-á pela simples publicação no 
Diário Oficial do Município, contendo, pelo menos, as informa-
ções descritas nos itens I a III do Art. 1º.

Art. 3º. O interessado da autorização deverá se assegurar 
de que o evento não causará prejuízo ao trânsito e circulação 
de pessoas.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

PORTARIA N ° 040/SMSUB/2020
ALEXANDRE MODONEZI, Secretário Municipal das Subpre-

feituras, no uso das atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 59.473, de 29 de 

maio de 2020, e, em especial o artigo 7º, parágrafo único, do 
Decreto Estadual nº 64.994/2020.

RESOLVE:
Art. 1º. Os estabelecimentos que foram interditados por 

descumprimento das normas estabelecidas por conta da Decla-
ração de Emergência e de Calamidade Pública, bem como do 
Decreto nº 59.298, de 23 de Março de 2020 e suas alterações 
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